
 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019. 
 
 
O Sr. Roberto Gonella Junior, Gestor Executivo do Serviço Autônomo Municipal de Saúde 
– SAMS de Ibitinga, comunica aos interessados sobre a retificação do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2019 supracitado, referente ao prazo de entrega e quanto ao 
ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, item 04 - Unidade Móvel para Castração de 
Animais de Pequeno Porte - Castra móvel. 
 
 ONDE SE LÊ: 
 X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO. 
 10.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue até 60 (sessenta)dias após a 
assinatura do termo de contrato. 
 
 LEIA-SE: 
 X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO. 
 10.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue até 90 (noventa)dias após a 
assinatura do termo de contrato. 
 
 
ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, item 04 – Unidade Móvel para Castração de 
Animais de Pequeno Porte – Castramóvel, passa a exigir o que segue: 
 

NORMAS TÉCNICAS (Referentes ao item 04) 
 

• Devem ser atendidas todas as Resoluções, Normas Técnicas e Legislações 
pertinentes, em especial aquelas específicas à indústria de fabricação, trânsito 
brasileiro e transporte público nos níveis federal, estadual e municipal, 
considerando-se inclusive suas atualizações. 

• Em especial, devem ser atendidas, obrigatoriamente, as disposições e respectivas 
atualizações das Resoluções CONTRAN, relativas à resistência estrutural e 
segurança dos veículos de fabricação nacional e estrangeira, destinados ao 
transporte coletivo de passageiros. 

• O veículo deverá atender rigorosamente todas as Resoluções do CONTRAN nº 
291 de 29/08/2008 e nº 369 de 24/11/2010. Devendo a licitante apresentar 
CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO (CAT) (art. 1º 
da resolução 291/2008) e, Comprovante de Capacitação Técnica (CCT), contendo: 
Espécie: ESPECIAL; Carroceria: TRAILER; Prazo de validade; Dimensões 
máximas e mínimas de acordo com o solicitado no Edital. 

 
 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do instrumento convocatório. 
 
Tais alterações são amparadas no Art. 30, incisos I e II, da Lei Federal 8.666/93. 
 



 

 

Uma vez que a alteração em tela afeta a formulação da proposta de preços, fica alterada 
a data da sessão de processamento do Pregão Presencial 04/2019 para às 09h00min do 
dia 21 de maio de 2019. 
 
A presente informação será publicada pelos mesmos meios em que se deu a publicação 
do extrato de Edital. 
 
 
Ibitinga, 03 de maio de 2019 
 
 
Roberto Gonella Junior 
Gestor Executivo 
 
 
  



 

 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019 
 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 
 

 
Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: 

Telefone: Fax: 

Obtivemos, no site da Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga, nesta data, cópia do edital acima 

citado. 

                ______________, ____ de ____________ de 20 __. 

                                 ____________________________ 

                                      (nome legível e assinatura) 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre esta Autarquia Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo da retirada do Edital e remete-lo ao Departamento de Compras e Licitações, 
por meio do fax (16) 3352-7081, ou pelos e-mails sams-compras@ibitinga.sp.gov.br, 
compras@samsibitinga.sp.gov.br. 

 
A não remessa do recibo exime o SAMS da responsabilidade de comunicação, por meio de fax ou e-

mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 
Recomendamos, ainda, consultas à página (http://samsibitinga.sp.gov.br/) para eventuais comunicações 

e/ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
 
 
 

  

mailto:sams-compras@ibitinga.sp.gov.br
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http://samsibitinga.sp.gov.br/


 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 
 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 
 

O Gestor Executivo do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS de Ibitinga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, comunica aos interessados a abertura do processo licitatório nº 
06/2019, que transcorrerá na modalidade de Pregão Presencial n° 04/2019, do tipo menor preço 
unitário, para aquisição de ambulâncias, veículo para transporte sanitário e trailer castra móvel zero 
quilômetro, para uso do Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga. 

A presente licitação subordina-se, em tudo o que lhe for aplicável, à Lei Federal n. º 10.520, de 17 de 
julho de 2.002 e aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal n. º 8.666, 21 de junho de 
1.993, suas modificações posteriores e às disposições do presente Edital. 

As propostas de preços deverão obedecer às especificações deste edital.  
 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da Autarquia,
situada na Av. D. Pedro II, 599, centro – Ibitinga – SP, iniciando-se às 09h00min
(nove horas) do dia 21 de maio de 2019 e será conduzida pelo pregoeiro com o
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, concomitante com o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 
Os recursos orçamentários para suporte das despesas decorrentes da presente licitação serão 

suportados pelo orçamento próprio da autarquia de 2019, Função Programática 10.301.0004.2549-0000 – 
Estruturação de Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde, Fichas 51 e 74. 

 
I – OBJETO 
 
1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preço unitário para aquisição de 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgão, Veículo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) e Unidade Móvel para 
Castração de Animais de Pequeno Porte – Castra móvel para uso do Serviço Autônomo Municipal de 
Saúde de Ibitinga, conforme anexo I. 

 
1.2. Fica expressamente prevista, desde já, a possibilidade de acréscimo ou redução das quantidades 

inicialmente licitadas, respeitando-se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) fixado pelo § 1º do artigo 65 
da Lei Federal 8.666/93. 

 
1.3 Não está autorizada a subcontratação de qualquer parte de serviço para outra empresa. 
 
1.4 Não haverá reajuste de preços na vigência original do Contrato, do valor fixo pago pela contratante, 

ressaltado a hipótese de prorrogação do contrato, quando os preços poderão ser reajustados por acordo 
entre as partes, limitada a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado), devendo ser 
formulado pedido para apreciação da Assessoria Jurídica, obedecendo à lei 8.666/93. 

 
1.5 O número das propostas de aquisição de equipamentos/material permanente do Ministério da Saúde 

é 11976.658000/1170-28, 11976.658000/1180-05, 11976.658000/1180-08 e 11976.658000/1180-10. 
 



 

 

II – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste pregão empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que 

atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 
2.2. Não será permitida a participação de empresas:  
a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar 

com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
e) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
f) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
g) Seja a que título for, servidor da autarquia licitante. 
 

 
III – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Havendo interesse do licitante, por si ou seu procurador, em participar da sessão pública do 

processamento do Pregão, será exigido o credenciamento da pessoa presente. 
 
3.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, na qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular – Anexo V, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

 
3.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 
 
3.4. Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado para cada licitante. 
 
3.5. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará preclusão do direito de 

ofertar lances verbais e manifestar intenção de recorrer, assim como na aceitação tácita das decisões 
tomadas a respeito da licitação. 

 
IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1. A apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da proposta e 

dos documentos de habilitação, deverá ser entregue pessoalmente pelo representante credenciado ou não 
à Equipe de Apoio. 

 
4.2. A entrega pessoal dar-se-á da seguinte forma: 
a) a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo II deste Edital, cuja entrega deverá ser concomitante ao credenciamento dos 
interessados, e deverá ser apresentada fora dos envelopes ou quaisquer outros invólucros fechados que 
demandem a necessidade de sua abertura. 

b) a proposta de preço e os documentos para habilitação, cuja entrega deverá ser juntamente com o 
credenciamento do respectivo interessado, e, deverá ser apresentado, separadamente, em 02 (dois) 
envelopes fechados e indevassáveis contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres: 



 

 

c) Quanto às Microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP), além da declaração 
constante do Anexo II, deverão apresentar declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII, deste Edital, e apresentada fora dos 
envelopes nº 01 (proposta) e nº 02 (habilitação). 

 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAMS 

 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAMS 
 

4.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. Caso 
a licitante já tenha apresentado procuração no credenciamento, fica dispensada a apresentação da mesma 
na proposta. 

 
4.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pela Equipe de Apoio. 

 
V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 
 
5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca e do modelo do veículo 

cotado, em conformidade com as especificações deste Edital e respectiva quantidade de cada item; 
d) Valor unitário de cada item, valor total de cada item e valor total da proposta, em moeda corrente 

nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
f) Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação, salvo se dela constar prazo superior, quando então prevalecerá este último. 
g) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de até duas casas após a vírgula. 
 
5.2. A proposta de preço deverá estar acompanhada (dentro do envelope) da seguinte documentação:  
a) ficha técnica completa do veículo cotado de forma a possibilitar a conferência com os requisitos 

mínimos exigidos no edital.  
b) indicação de local(is) de assistência técnica mais próximos a Ibitinga.  
c) indicação do prazo de garantia (mínimo de 12 meses). 
  
5.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custo, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

5.3.1. Quaisquer tributos de qualquer natureza, custos e despesas diretas ou indiretas, entre outras 
despesas, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

5.3.2. Os preços propostos e os lances oferecidos são de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão, ou qualquer outro 
pretexto. 

 
5.4. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste edital. 
 



 

 

5.5. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 
das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza, ou mesmo durante a sessão de julgamento do procedimento. 

 
VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
 
6.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a: 
 
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais,  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
6.1.1.2. Os documentos relacionados no item 6.1.1., letras “a”, “b” e “c” não precisarão constar do interior 

do envelope nº 02 (habilitação) se tiverem sido apresentados, em cópias devidamente autenticadas, para o 
credenciamento neste Pregão. 

   
 
6.1.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
certame; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (e com a Seguridade Social (INSS) – Certidão 

Conjunta), Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante a apresentação das seguintes certidões: 

d.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida 
pela Secretaria da Fazenda ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 
legal do licitante, sob as penas da lei; e 

d.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal de Finanças; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa de 
Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

(Matriz). Caso a licitante queira realizar a entrega pela filial, deverá apresentar tal certidão da matriz e 
da filial. 

 
6.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
6.1.4.1 - declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração (anexo VI). 
6.1.4.2 - declaração escrita firmada por representante legal da licitante participante do certame, em papel 

timbrado, formalizada nos termos do anexo III deste Edital, assegurando situação regular perante o 
Ministério do Trabalho.   



 

 

 
6.1.5. – MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
6.1.5.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do CONTRATO, ou documento equivalente. 
6.1.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

6.1.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

6.1.5.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.5.3., implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 
nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

 
6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.2.1.  É facultado as licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital pelo 

comprovante de Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga no ramo de atividade compatível com o objeto do certame desde que todos os 
documentos, especialmente as certidões, estejam em sua plena validade, e cujas informações estarão 
disponibilizadas no Registro Cadastral, com exceção para as empresas de pequeno porte e micro 
empresas, conforme itens 6.1.5.2 e 6.1.5.3 do presente edital. 

6.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

6.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, observado o item 6.1.3 letra a. 

 
6.2.4. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o objeto, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos item 
6.1 deste edital. 

6.2.5. Os documentos necessários ao credenciamento, habilitação, proposta e documentos para 
assinatura do Contrato (quando for o caso) deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, exceto documentos cuja conferência/emissão se dê por meio de internet. 

6.2.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.2.7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante 
6.2.8. É facultado ao Pregoeiro ou a Equipe de apoio efetuar diligência, sob a forma de consulta direta 

nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 

6.2.9. Caso os documentos declaratórios solicitados em edital não forem apresentados juntamente com 
a documentação exigida, tal falta poderá ser saneada de próprio punho no momento da sessão, pelo 
representante legal da empresa, desde que possua poderes para tanto, devidamente comprovado em 
procuração ou contrato social;  

6.2.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência 
de recursos, ou pela Diretora Superintendente, na hipótese de existência de recursos;  

6.2.11. Se a licitante desatender às exigências previstas neste item VI, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  

 



 

 

VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
7.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 

credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.2. Se, porém, a sessão pública estender-se até o horário 
de encerramento do expediente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, poderá a mesma ser 
declarada suspensa pelo pregoeiro, determinando-se a sua continuidade para o dia útil imediatamente 
seguinte (se houver disponibilidade de local e horário), no horário a ser determinado pelo pregoeiro. 

 
7.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1 e nº 2, 

contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.  
 
7.3. O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário, observadas as especificações e 

parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;  
 
7.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  
 
7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
7.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
7.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 

demais licitantes;  
7.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;  
7.4.4. Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração;  

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito.  

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  

7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  

7.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate 
das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes;  

7.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;  

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

 
7.7. Os lances verbais deverão se formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1 % (um por cento) aplicável inclusive em 
relação ao primeiro. 

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  

7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada;  

7.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta;  



 

 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão;  

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;  

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada 
a ordem de classificação.  

7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, 
da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação 
de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.9.1;  

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a 
hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da 
fase de lances.  

 
7.10. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não 

selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 
7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades legais cabíveis.  
 
7.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
 
7.13. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito, tendo como base os valores médios obtidos na fase interna da licitação.  
 
7.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço unitário, no momento oportuno, a critério do 

Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
 
7.15. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação efetivamente 

entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.  

 
7.16. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
 
7.17. A Autarquia não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  

 
7.18. Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor.  
 
7.19. Se a oferta de menor preço unitário não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar 
com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 
habilitação do licitante, será declarada vencedora.  

 
7.20. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e pelos participantes que desejarem. 
 



 

 

7.21. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 
VIII – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
8.1- Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 

 
8.2- As impugnações devem ser dirigidas ao subscritor deste Edital; 
8.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 

data para a realização deste certame. 
 
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
8.4. Declarada a proposta vencedora, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, que será registrada, na ata respectiva, abrindo-se então o prazo de 03 
(três) dias para apresentação de razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
8.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: 
a) a decadência do direito de recurso; 
b) a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro a licitante vencedora; e 
c) o encaminhamento do processo a autoridade competente, Senhor Diretor Superintendente para a 

homologação. 
 
8.6. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente fundamentado, prestando as informações que entender conveniente e 
encaminhará à autoridade competente; 

 
8.7. A não apresentação de razões ou de contrarrazões de recurso não impedirá o seu regular 

processamento e julgamento. 
8.8. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará apenas a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será adjudicado o objeto da 

licitação e homologado o procedimento pelo Gestor da Autarquia. 
 
8.10. Os recursos devem ser protocolados no Setor de Protocolo desta autarquia, endereçados ao 

Gestor da autarquia por intermédio do Pregoeiro. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. . A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de 

contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo IV deste edital. 
Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a outra proponente classificada, ao 

preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e no art. 7º da Lei Federal n.º 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 
9.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do termo do contrato no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de convocação expedida pela Administração da Autarquia. 
 



 

 

9.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a 
data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação da data do recebimento, 
a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial do Estado. 

 
9.4. O Prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração Municipal. Não 
havendo decisão, a assinatura do termo do contrato deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado 
da data da convocação. 

 
9.5. Fica ainda estabelecido que para a assinatura do termo de contrato, a(s) empresa(s) adjudicatária(s) 

deverá (ao), caso as certidões apresentadas em sessão estejam vencidas, apresentar comprovantes de 
regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) ou Situação 
de Regularidade do Empregador. É facultado à Administração Municipal verificar, por meio da Internet, 
realizar a verificação das certidões supracitadas. 

 
9.6. Também para assinatura do termo de contrato, a proponente adjudicatária deverá indicar o 

representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 
 
9.7. A recusa injustificada de assinar o contrato contratos ou aceitar/retirar os instrumentos equivalentes 

dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida por parte do proponente adjudicatário, sujeitando-se as sanções previstas no item XIII do 
presente edital. 

 
9.8. Tratando-se de adjudicatário cuja documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 

época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente ao recebimento do pedido, a regularidade 
fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Autarquia, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

9.8.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os 
procedimentos relativos a esta licitação. 

 
9.9. A convocação das demais licitantes se dará por via postal com registro ou aviso de recebimento, 

fac-símile, e-mail, publicação na IMESP, ou outra forma em que reste comprovado, de forma inequívoca, 
que os interessados já tenham recebido. 

9.9.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dia úteis, contados da 
divulgação da convocação. 

 
X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
10.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue até 90 (noventa) dias após a assinatura do termo de

contrato.
 
10.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede da autarquia Avenida Dom Pedro II, 

599, Centro, Ibitinga, ocorrendo por conta da licitante vencedora as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, além de outras decorrentes do fornecimento. 

10.3. A marca do produto cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a solicitação 
prévia da Contratada e autorização desta Autarquia, mesmo que seja por produto de qualidade equivalente 
ou superior. 

10.4. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega, reservando-se ao 
SAMS o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.  

10.5. Caso os produtos sejam entregues aquém ou além, ou em desacordo com os requisitos 
estabelecidos pelo SAMS, a empresa deverá substituí-los em 24 horas.  

No caso de entrega de quantidade inferior ao estabelecido pelo SAMS, a empresa deverá também, em 
24 horas, responsabilizar-se pela complementação.  

10.6. O transporte e a descarga dos materiais correrão por conta das firmas vencedoras, sem qualquer 
custo adicional solicitado posteriormente.  



 

 

10.7. A desobediência aos prazos estabelecidos no presente edital, acarretará a aplicação, ao 
Contratado, das sanções estabelecidas no item XIII deste Edital, no que couber. 

 
XI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
11.1 Os produtos serão considerados recebidos desde que aferidos pela fiscalização do SAMS, após 

averiguação do atendimento das quantidades, tipo, qualidade do produto estejam de acordo com o objeto 
solicitado.   

11.2 A licitante será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 
comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, decorrentes do fornecimento do objeto desta 
licitação, bem como aqueles oriundos de transportes e pela integridade dos produtos fornecidos e pelos 
servidores que admitir, e também por quaisquer sinistros, danos, perdas ou prejuízos que por sua ação, 
omissão ou negligência der causa. 

11.3 A licitante vencedora será igualmente responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos a que 
der causa, em consequência direta de qualquer fase/parcela do fornecimento do objeto licitado. 

11.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 

restituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
c) se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à contratada para 

devida substituição no prazo máximo de 03 (três) dias. 
11.5.1 Nas hipóteses de substituição e/ou de complementação, a contratada deverá fazê-lo em 

conformidade com a indicação da contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, sem prejuízo das penalidades impostas. 

 
XII – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1 - O pagamento será efetuado em parcela única 30 (trinta) dias após a entrega e devida aferição do 

produto, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura correspondente na Tesouraria através de cheque 
nominal, boleto bancário, ou depósito em conta corrente indicada na proposta de preço. 

 
XIII – DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
13.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município de Ibitinga, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, à 
pessoa, física ou jurídica, que: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 
13.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas 

neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 
13.3 No caso de recusa à assinatura do contrato a ser lavrado, ficará caracterizado o descumprimento 

total da obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre 
o seu valor global. 

13.3.1 O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da obrigação 
assumida e sujeitará a Contratada a multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), calculada 
sobre o material não entregue no prazo avençado. 

 
 
 
 



 

 

 
XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as Licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público. 

14.2 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pelos Licitantes presentes. 

14.2.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

14.3 Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

14.4 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição 
para retirada no departamento de compras da Autarquia, sito a Av. D. Pedro II, 559, Centro, após a 
celebração do contrato. 

14.5  - Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro. 
14.6 - Integram o presente Edital: 
Anexo   I - Memorial descritivo 
Anexo  II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
Anexo III – Declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho 
Anexo  IV –   Minuta do Contrato 
Anexo  V –    Procuração para o Credenciamento 
Anexo  VI – Declaração de inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar 
Anexo  VII – Declaração de ME ou EPP. 
Anexo VIII – Proposta Financeira. 
 
 
 
Ibitinga, 03 de maio de 2019. 
 
 

 
_____________________________ 

Roberto Gonella Junior 
Gestor Executivo da Autarquia 

 
 
 

_____________________________ 
Visto Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  



 

 

ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 2 

Especificação Técnica 

Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, 0 km, 
Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio com A.B.S. nas 4 rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. 
Motor Dianteiro; 4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados 
em qualquer proporção(flex); Potência mínima de 85cv; Tanque de Combustível: 
Capacidade mínima de 50Lt. Freios e Suspensão. 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em 
chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos interno e externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento.  
Sistema Elétrico: Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do 
tipo sem manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer com a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação 
ou disjuntores. 
Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e 
máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto 
da cabine do veículo.  
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que 
se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica 
com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons 
distintos, Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro 
de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 
J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistema de sirenes eletrônicas com 
um único autofalante.  
Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3Lt. A cabine deve ser com o Sistema 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para Ar Condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. 
O compartimento do paciente, deve ser original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um Sistema de Ar Condicionado e ventilação nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto; A Capacidade térmica do Sistema de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no mínimo 15.000 BTUs. Maca 
retrátil, em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento provida de Sistema 
de elevação do tronco do paciente de mínimo 45 graus e suportar peso mínimo de 100 



 

 

Contendo todos os instrumentos e equipamentos internos e externos de uso obrigatório, de modo a 
enquadrar-se nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro e ABNT. Garantia do veículo de, no mínimo, 
12 meses. 
Valor de Referência: R$ 80.000,00. 

 

kg. Com colchonete.  
Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio 
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
devidamente credenciado. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 
veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.  
Um suporte para soro e plasma; Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta 
traseira esquerda, para auxiliar no embarque com acabamento na cor amarela. Armário 
superior para objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou 
compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar).  
Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão 1 

Especificação Técnica 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÃNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO, com capacidade volume não inferior a 7 metros cúbicos no total. 
Comprimento total mínimo 4.740 mm; Comprimento mínimo do salão de atendimento 
2.500 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento 1.540 mm; combustível diesel; 
Equipado com todos os equipamento de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O 
painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas para 12V (DC). As tomadas elétricas 
deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A 
iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - 
deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 
150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na 
parte traseira da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 
180º na vertical. 
Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 
com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico com 
amplificador de pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínima de 3 tons distintos, 



 

 

Contendo todos os instrumentos e equipamentos internos e externos de uso obrigatório, de modo a 
enquadrar-se nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro e ABNT. Garantia do veículo de, no mínimo, 
12 meses. 
Valor de Referência: R$ 170.000,00. 
 

sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mínimo 100 
dB @13,8 Vcc;  
Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 
16lt. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 
manômetro;  
Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para 
O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 
pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 
compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador.  
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade 
térmica deverá ser com mínimo de 26.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca 
retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; 
com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança 
fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido.  
Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de 
atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente 
do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com 
material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, 
antiderrapante mesmo quando molhado. Armário: Armário em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um armário tipo 
bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio 
de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 
m de profundidade, com uma altura de 0,70 m;  
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros; bem como, as marcas do 
Governo Federal. 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

Veículo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) 1 

Especificação Técnica 

Capacidade total: mínimo de 15 pessoas; 
Acesso cadeirante: plataforma elevatória; 



 

 

Contendo todos os instrumentos e equipamentos internos e externos de uso obrigatório, de modo a 
enquadrar-se nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro e ABNT. Garantia do veículo de, no mínimo, 
12 meses. 
Valor de Referência: R$ 250.000,00. 
 

Veículo 0 km; 
Resolução CONTRAN 316/09; 
Combustível diesel; 
Câmbio manual; 
Tipo de direção: hidráulica;  
Tração 4 x 2 
Tv com kit multimídia;  
Potência mínimo de 130 cv;  
Distância entre eixos min. 3665 mm. 
Adesivado nas laterais com o brasão da cidade e com a seguinte escrita: Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga (SAMS). 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

Unidade Móvel para Castração de Animais de Pequeno Porte - Castra 
móvel 

1 

Especificação Técnica 

Trailer adaptado, com as seguintes características mínimas: 
Dimensões: comprimento: máximo até 9 metros, largura: 2,50m, altura interna: mínima 
de 1,90m nas laterais e 2,20m no centro. 
Atender disposto na RESOLUÇÃO Nº. 2750 DE 14/3/2018 do Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo. 
Com dois eixos; 
Módulo com três janelas de correr, com dimensões de 30cm x 100cm, que poderão 
trabalhar abertas ou fechadas a depender da utilização dos climatizadores de ar (quente 
e frio) que serão providos de telas que impeçam a passagem de animais da fauna 
sinantrópica nociva; 
Contará com duas portas, uma de entrada e outra de saída; 
Parte externa: Adesivos personalizados com arte e plotagem externa através de grafismo 
de textos pela extensão das laterais, traseira e dianteira da unidade móvel, 
confeccionada pelo sistema de “plotagem” com película opaca autoadesiva, calandrada e 
polimérica, desenvolvida para envelopamento de veículo, impresso digitalmente com 
1440 DPI de alta resolução gráfica; pigmentado com alta estabilidade dimensional à base 
de solvente, devendo a arte ser fornecida pelo mesmo; 
Contará com iluminação externa. 
Deverá contar com sinalização refletiva requerida e aprovada pelo órgão responsável 
DENATRAN; 
Deverá possuir três divisões; 
No seu interior haverá três salas, separadas por portas corrediças, divididas em: 

• Sala de pré-operatório com dimensões mínimas de 1650mmx2350mm, ar 
climatizado a Frio, dimensionado de acordo com o tamanho da sala, com uma pia em 
aço inoxidável cirúrgico que servirá para higienização e assepsia animal, contará 
também com armários para armazenamento de material utilizado nesse 



 

 

Contendo todos os instrumentos e equipamentos internos e externos de uso obrigatório, de modo a 
enquadrar-se nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro e ABNT. Garantia do veículo de, no mínimo, 
12 meses. 

Valor de Referência: R$ 120.000,00. 
 

NORMAS TÉCNICAS (Referentes ao item 04) 
 

• Devem ser atendidas todas as Resoluções, Normas Técnicas e Legislações 
pertinentes, em especial aquelas específicas à indústria de fabricação, trânsito 

setor e Iluminação necessária; 

• Sala cirúrgica: dimensões mínimas 2600 x 2350 que contará com ar climatizado a 
Frio, dimensionado de acordo com o tamanho da sala, mesa para operação em aço 
inoxidável cirúrgico, pia para higienização pessoal, armários e bancadas embutidas para 
armazenamento do material, frigobar, suporte para fluidos. Espaço para que caso 
necessário, possa ser alotado autoclave e iluminação necessária. Deverá possuir 01 
aparelho de anestesia inalatória completo e balança para pesagem dos animais; 

• Sala pós cirúrgica: com dimensões mínimas de 1650mmx2350mm com ar 
condicionado quente e frio, espaço para acomodação dos animais e iluminação 
necessária; Divisória entre o habitáculo e a sala principal com porta de abrir do tipo folha, 
com maçaneta e fechadura; Conjunto mobiliário com dois gabinetes lavatórios, ambos 
dotados de cuba de aço inox, torneira do tipo bica com acionamento através de pedal 
elétrico e válvulas solenoides para evitar contaminação cruzada; Kit display contendo um 
toalheiro de papel, dispenser para sabonete líquido e álcool em gel; Gabinete modular do 
tipo gaveteiro para guardar produtos diversos; Bancadas para trabalho com revestimento 
em aço inox dobrado e soldado sobre estrutura de inox; Suporte para soro padrão 
médico com os ganchos necessários para suspender as bolsas; Armário suspenso com 
portas de abrir do tipo folha; Aparelho de ar condicionado especial para unidades móveis 
de 13.500 BTUS; Aparelho exaustor de ar saturado; cadeira giratória modelo secretária; 
Assoalho e piso: revestidos em compensado de madeira naval com tratamento antimofo 
e de fácil higienização; 
Revestimento interno: As laterais, as portas e o teto são em PRFV de cor branca; 
Sistema elétrico: tomadas de no mínimo 32 amperes do tipo steck de 2 pinos + 1, caixa 
central de distribuição dotada de disjuntores independentes e rede dedicada para o 
sistema do ar-condicionado. A Iluminação Interna ocorre através de luminárias de LED 
embutidas no teto da unidade e na parte externa através de uma luminária do tipo plafon; 
Sistema hidráulico: Possui dois reservatórios de água, um para água limpa e outro para 
água servida. Ambos com capacidade média de 50 litros, sendo que o abastecimento 
acontecerá através de uma bomba elétrica centrífuga com potência de metros de coluna 
de água; 
Sistema de segurança: O sistema de alarme de invasão do interior da unidade móvel é 
um alarme microprocessado, com sensores infravermelhos de presença, sirene de no 
mínimo um tom, bateria independente de 12 volts, e acionamento remoto; 
Sistema de Emergência: Possui luzes de emergência e extintores de incêndio; 
Cobertura Externa (Toldo): É instalado um toldo retrátil confeccionado em lona trançada, 
estrutura de tubo de aço redondo do tipo metalon tratado e pintado. 
Adesivado nas laterais com o brasão da cidade e com a seguinte escrita: Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga (SAMS) – Centro de Controle de Zoonose. 



 

 

brasileiro e transporte público nos níveis federal, estadual e municipal, 
considerando-se inclusive suas atualizações. 

• Em especial, devem ser atendidas, obrigatoriamente, as disposições e respectivas 
atualizações das Resoluções CONTRAN, relativas à resistência estrutural e 
segurança dos veículos de fabricação nacional e estrangeira, destinados ao 
transporte coletivo de passageiros. 

• O veículo deverá atender rigorosamente todas as Resoluções do CONTRAN nº 
291 de 29/08/2008 e nº 369 de 24/11/2010. Devendo a licitante apresentar 
CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO (CAT) (art. 1º 
da resolução 291/2008) e, Comprovante de Capacitação Técnica (CCT), contendo: 
Espécie: ESPECIAL; Carroceria: TRAILER; Prazo de validade; Dimensões 
máximas e mínimas de acordo com o solicitado no Edital. 

 
  



 

 

ANEXO II 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº _________/ ________ 
 
Ao 
Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS de Ibitinga 
 
 
Ref.: Declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação 
 
 
__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu representante 

legal, Sr. (Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº  
___________________________ e do CPF nº _____________________, D E C L A R A, para efeito do 
cumprimento ao inciso VII do artigo 4º da Lei Federal 10.520, de 2.002, que cumpre plenamente aos 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 

     
 
____________________, ___ de ___________ de 2019. 

(local e data) 

 

             

 __________________________________________________________ 

 (nome e assinatura do representante legal) 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante  



 

 

ANEXO III 

 
Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho  
 
Referência: Pregão nº _________/________ 
 
  Eu (nome completo, CPF, RG), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica, 

CNPJ, endereço), interessada em participar da licitação, em referência, realizada pelo Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde – SAMS de Ibitinga, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do §6º do artigo 27 
da Lei nº 6544, de novembro de 1989, que a empresa supracitada, encontra-se em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

 
 

Cidade, dia/mês/ano 
 

___________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
No dia **** de ******* de *******, O Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 57.712.473/0001-39, com sede na Avenida Dom Pedro II, 599, 
centro, na cidade de Ibitinga - SP, neste ato representado pelo Gestor Executivo, o Sr.-----------------------------
------, portador da cédula de identidade RG n° -----------------------, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de ------- e CPF n° ---------------------  doravante designada simplesmente de CONTRATANTE e a 
firma ---------------------------------------, inscrita no CNPJ sob n.º -----------------------------, e inscrição estadual n.º 
----------------------, sede rua -----------------------, n.º----------------, cidade --------------------, estado -----------, CEP -
------------------, neste ato representada pelo senhor----------------------------------, portador da cédula de 
identidade -----------, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de ----------- e CPF nº ------------------------
-------------, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as condições 
previstas no Processo Licitatório N.º 06/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019, que se 
regerá pelas Leis n.º 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 
I - DO OBJETO 
 

A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preço unitário para aquisição de 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgão, Veículo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) e Unidade Móvel para 
Castração de Animais de Pequeno Porte – Castra móvel para uso do Serviço Autônomo Municipal de 
Saúde de Ibitinga, conforme descrição abaixo: 

 

  
A CONTRATADA será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, decorrentes do fornecimento do objeto 
desta licitação, bem como aqueles oriundos de transportes e pela integridade dos produtos fornecidos e 
pelos servidores que admitir, e também por quaisquer sinistros, danos, perdas ou prejuízos que por sua 
ação, omissão ou negligência der causa. Também será igualmente responsável por todos os danos, perdas 
ou prejuízos a que der causa, em consequência direta de qualquer fase/parcela do fornecimento do objeto 
licitado.  

 
II – DA ENTREGA, DO PAGAMENTO, REAJUSTE DE PREÇOS 
 
2.1 A CONTRATADA dever entregar em até 90 (noventa) dias após a assinatura do termo de contrato. 
2.2. O pagamento do material recebido e devidamente aferido pelo responsável do SAMS 

(CONTRATANTE) será feito conforme descrito no edital.  Será efetuado em parcela única 30 (trinta) dias 
após a entrega e devida aferição do produto, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura correspondente 
na Tesouraria através de cheque nominal, boleto bancário, ou depósito em conta corrente indicada na 
proposta de preço. 

O preço final para cada veículo é *****************, de acordo com a proposta Adjudicada, e será em 
conformidade com todas as cláusulas do Edital, sem nenhum acréscimo. 

 
III DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 Os recursos orçamentários para suporte das despesas decorrentes da presente licitação serão 

suportados pelo orçamento próprio da autarquia de 2019, Função Programática 10.301.0004.2549-0000 – 
Estruturação de Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde, Fichas 51 e 74. 

 
IV -DO CONTRATO 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

xxxxxxxxxx xx 

Especificação Técnica 

xxxxxxxxxxx 



 

 

 
4.1 O presente contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, observadas as leis federais nº 

8.666/93 e 10520/02, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 

4.2. Integram este contrato as especificações técnicas, cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA(O); 

4.3. É vedada a transferência do objeto sob qualquer forma a terceiros, e, caso ocorra a transferência, o 
contrato será rescindido na forma da lei, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

4.4 O prazo de vigência do presente instrumento é de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura, 
prazo em que os objetos deverão estar totalmente entregues; 

4.5. Se por motivos alheios, devidamente justificados, a contratada não puder cumprir o prazo 
estabelecido no item 4.4., a mesma poderá requerer junto a autarquia a prorrogação do prazo, que não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias, cabendo ao Gestor da Autarquia o deferimento ou veto do pedido. 

4.6. É vedada a transferência do objeto sob qualquer forma a terceiros, e, caso ocorra a transferência, o 
contrato será rescindido na forma da lei, com a aplicação das penalidades cabíveis. 

 
V - DAS PENALIDADES 
 
5.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município de Ibitinga, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, à 
pessoa, física ou jurídica, que: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 
5.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas 

neste contrato, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 
5.2.1 No caso de recusa à assinatura do contrato a ser lavrado, ficará caracterizado o descumprimento 

total da obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre 
o seu valor global. 

5.2.2 O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da obrigação 
assumida e sujeitará a Contratada a multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), calculada 
sobre o material não entregue no prazo avençado. 

 
5.3 A multa prevista nesta cláusula não têm caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. A 
CONTRATADA também não se eximirá das sanções previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 8.883/94 e 
suas alterações. 

5.4- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com 
a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 

 
VI - DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
 
6.1. O inadimplemento das condições estabelecidas neste Contrato, assegurará a Autarquia o direito de 

suspender definitivamente a contratação do objeto, mediante notificação através de memorando entregue 
diretamente, por via postal, ou fax, independentemente da aplicação das penalidades previstas. 

 
VII - DA RESCISÃO 
 
7.1. Constituem motivo para rescisão deste Contrato todos os descritos nos artigos 77,78, 79 e 80 da Lei 

nº 8.666/93 e 8.883/94 e seus incisos, que fica fazendo parte integrante do presente Contrato. 
 



 

 

VII - REAJUSTE DOS PREÇOS 
 
8.1. Não haverá reajuste de preços na vigência do Contrato. 
 
IX - DOS RECURSOS 
 
9.1. Dos atos decorrentes da aplicação das cláusulas constantes deste Contrato, caberão recursos ao 

Gestor da Autarquia, previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93. 
 
X- DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A entrega será objeto de controle, acompanhamento, fiscalização e avaliação pela setor 

responsável da autarquia. 
 10.2. A Autarquia reserva no direito de suspender a presente contratação, se as execuções dos serviços 

estiverem em desacordo com os termos do Pregão Presencial nº04/2019 e Processo Nº 06/2019, presente 
contrato. 

10.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 
XI - DOS TERMOS DO EDITAL 
 
11.1 Integram-se ao presente contrato todos os termos do Pregão Presencial nº04/2019 e Processo nº 

06/2019. 
 
XII - DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Incumbirá ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do resumo deste Contrato, nos órgão de 

publicação ou por afixação nos termos do art.92 da Lei Orgânica no prazo da lei.  
 
XIII - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, para as interposições de toda e 

qualquer ação oriunda da interpretação dos termos do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato, em 03(três) vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, para que supra todos os efeitos legais. 

 
 
 
 
 
_____________________________                           _________________________ 
Roberto Gonella Junior         Contratado 
Gestor Executivo da Autarquia 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1) ___________________________     
 
 
 
 2) ___________________________   



 

 

ANEXO V 
 
ROCURAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 
PREGÃO (Presencial) nº ___/ ____ 
 
Ao 
Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS de Ibitinga. 
 
Ref.: Procuração 
 
______________________, inscrita(o) no CNPJ nº _____________, 
Por intermédio de seu representante legal, Sr(a). ___________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº ____________________, N O M E I A   E  C O 
N S T I T U E  seu bastante procurador(a)  o(a) Sr(a). __________________________, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº ____________, a quem confere amplos 
poderes para representá-la(o) perante o Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS de Ibitinga, para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da licitação acima identificada, inclusive apresentar 
propostas e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da outorgante, formular 
verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante, inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos à licitação mencionada. 

Por ser verdade, firmamos o presente, para que produza os efeitos legais. 
 
_________, ____ de ___________ de ___________. 

    (local e data) 

 _____________________________________________________ 

   (nome e assinatura do representante legal) 

Obs: para que esta procuração tenha validade, necessária a apresentação para conferência os 
documentos do Outorgado, assim como cópia do Contrato Social da Outorgante, para identificação de seu 
representante legal que a subscreve. Após a conferência esses documentos serão devolvidos aos 
interessados. 

 
  



 

 

ANEXO VI 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.   
 
Ao 

Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS de Ibitinga 

PREGÃO (presencial) Nº _______/______ 

 

 
____________________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________ (nome da pessoa jurídica), CNPJ Nº _________, sediada (endereço completo), 

declara, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua  habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
__________, ___ de __________ de ____ 
(carimbo da empresa, nome e cargo do proponente) 
 

 
 

 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante.  

 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
Ao 

Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS de Ibitinga 

PREGÃO (presencial) Nº _______/______ 

 
 
 
__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu representante 

legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº  
___________________________ e do CPF nº _____________________, D E C L A R A, para os fins de 
direito, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra. 

 
 

Local e Data 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante  
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº: IE: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ENDEREÇO: 

CEP: TELEFONE: 

EMAIL: 

 
A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preço unitário para aquisição de 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgão, Veículo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) e Unidade Móvel para 
Castração de Animais de Pequeno Porte – Castra móvel para uso do Serviço Autônomo Municipal de 
Saúde de Ibitinga, conforme descrição abaixo: 

 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 2 

Especificação Técnica 

Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, 0 km, 
airbag para os ocupantes da cabine, Freio com A.B.S. nas 4 rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. 
Motor Dianteiro; 4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados 
em qualquer proporção(flex); Potência mínima de 85cv; Tanque de Combustível: 
Capacidade mínima de 50Lt. Freios e Suspensão. 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em 
chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos interno e externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento.  
Sistema Elétrico: Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do 
tipo sem manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer com a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação 
ou disjuntores. 
Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e 



 

 

Contendo todos os instrumentos e equipamentos internos e externos de uso obrigatório, de modo a 
enquadrar-se nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro e ABNT. Garantia do veículo de, no mínimo, 
12 meses. 
Valor de Referência SIGEM: R$ 80.000,00. 

 

máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto 
da cabine do veículo.  
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que 
se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica 
com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons 
distintos, Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro 
de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 
J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistema de sirenes eletrônicas com 
um único autofalante.  
Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3Lt. A cabine deve ser com o Sistema 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para Ar Condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. 
O compartimento do paciente, deve ser original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um Sistema de Ar Condicionado e ventilação nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto; A Capacidade térmica do Sistema de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no mínimo 15.000 BTUs. Maca 
retrátil, em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento provida de Sistema 
de elevação do tronco do paciente de mínimo 45 graus e suportar peso mínimo de 100 
kg. Com colchonete.  
Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio 
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
devidamente credenciado. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 
veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.  
Um suporte para soro e plasma; um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta 
traseira esquerda, para auxiliar no embarque com acabamento na cor amarela. Armário 
superior para objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou 
compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar).  
Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 



 

 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão 1 

Especificação Técnica 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÃNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO, com capacidade volume não inferior a 7 metros cúbicos no total. 
Comprimento total mínimo 4.740 mm; Comprimento mínimo do salão de atendimento 
2.500 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento 1.540 mm; combustível diesel; 
Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O 
painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas para 12V (DC). As tomadas elétricas 
deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A 
iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - 
deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 
150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na 
parte traseira da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 
180º na vertical. 
Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 
com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico com 
amplificador de pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínima de 3 tons distintos, 
sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mínimo 100 
dB @13,8 Vcc;  
Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 
16lt. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 
manômetro;  
Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para 
O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 
pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 
compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador.  
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade 
térmica deverá ser com mínimo de 26.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca 
retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; 
com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança 



 

 

Contendo todos os instrumentos e equipamentos internos e externos de uso obrigatório, de modo a 
enquadrar-se nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro e ABNT. Garantia do veículo de, no mínimo, 
12 meses. 
Valor de Referência SIGEM: R$ 170.000,00. 

 

Contendo todos os instrumentos e equipamentos internos e externos de uso obrigatório, de modo a 
enquadrar-se nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro e ABNT. Garantia do veículo de, no mínimo, 
12 meses. 
Valor de Referência SIGEM: R$ 250.000,00. 

fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido.  
Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de 
atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente 
do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com 
material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, 
antiderrapante mesmo quando molhado. Armário: Armário em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um armário tipo 
bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio 
de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 
m de profundidade, com uma altura de 0,70 m;  
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros; bem como, as marcas do 
Governo Federal. 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

Veículo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) 1 

Especificação Técnica 

Capacidade total: mínimo de 15 pessoas; 
Acesso cadeirante: plataforma elevatória; 
Veículo 0 km; 
Resolução CONTRAN 316/09; 
Combustível diesel; 
Câmbio manual; 
Tipo de direção: hidráulica;  
Tração 4 x 2 
Tv com kit multimídia;  
Potência mínimo de 130 cv;  
Distância entre eixos min. 3665 mm. 
Adesivado nas laterais com o brasão da cidade e com a seguinte escrita: Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga (SAMS). 



 

 

 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

Nome do Equipamento Qtd. 

Unidade Móvel para Castração de Animais de Pequeno Porte - Castra 
móvel 

1 

Especificação Técnica 

Trailer adaptado, com as seguintes características mínimas: 
Dimensões: comprimento: máximo até 9 metros, largura: 2,50m, altura interna: mínima 
de 1,90m nas laterais e 2,20m no centro. 
Atender disposto na RESOLUÇÃO Nº. 2750 DE 14/3/2018 do Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo. 
Com dois eixos; 
Módulo com três janelas de correr, com dimensões de 30cm x 100cm, que poderão 
trabalhar abertas ou fechadas a depender da utilização dos climatizadores de ar (quente 
e frio) que serão providos de telas que impeçam a passagem de animais da fauna 
sinantrópica nociva; 
Contará com duas portas, uma de entrada e outra de saída; 
Parte externa: Adesivos personalizados com arte e plotagem externa através de grafismo 
de textos pela extensão das laterais, traseira e dianteira da unidade móvel, 
confeccionada pelo sistema de “plotagem” com película opaca autoadesiva, calandrada e 
polimérica, desenvolvida para envelopamento de veículo, impresso digitalmente com 
1440 DPI de alta resolução gráfica; pigmentado com alta estabilidade dimensional à base 
de solvente, devendo a arte ser fornecida pelo mesmo; 
Contará com iluminação externa. 
Deverá contar com sinalização refletiva requerida e aprovada pelo órgão responsável 
DENATRAN; 
Deverá possuir três divisões; 
No seu interior haverá três salas, separadas por portas corrediças, divididas em: 

• Sala de pré-operatório com dimensões mínimas de 1650mmx2350mm, ar 
climatizado a Frio, dimensionado de acordo com o tamanho da sala, com uma pia em 
aço inoxidável cirúrgico que servirá para higienização e assepsia animal, contará 
também com armários para armazenamento de material utilizado nesse 
setor e Iluminação necessária; 

• Sala cirúrgica: dimensões mínimas 2600 x 2350 que contará com ar climatizado a 
Frio, dimensionado de acordo com o tamanho da sala, mesa para operação em aço 
inoxidável cirúrgico, pia para higienização pessoal, armários e bancadas embutidas para 
armazenamento do material, frigobar, suporte para fluidos. Espaço para que caso 
necessário, possa ser alotado autoclave e iluminação necessária. Deverá possuir 01 
aparelho de anestesia inalatória completo e balança para pesagem dos animais; 

• Sala pós cirúrgica: com dimensões mínimas de 1650mmx2350mm com ar 
condicionado quente e frio, espaço para acomodação dos animais e iluminação 



 

 

Contendo todos os instrumentos e equipamentos internos e externos de uso obrigatório, de modo a 
enquadrar-se nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro e ABNT. Garantia do veículo de, no mínimo, 
12 meses. 
Valor de Referência SIGEM: R$ 120.000,00 

 
 

Validade da Proposta: _________________ (mínimo 60 dias) 
 

DECLARO que o valor ofertado é líquido, não cabendo quaisquer deduções (encargos 
financeiros, taxas, tributos, despesas diretas ou indiretas, etc.) e que está de acordo com 
todo o solicitado no anexo I do edital do Pregão Presencial nº 004/2019. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: conforme edital. 
 

necessária; Divisória entre o habitáculo e a sala principal com porta de abrir do tipo folha, 
com maçaneta e fechadura; Conjunto mobiliário com dois gabinetes lavatórios, ambos 
dotados de cuba de aço inox, torneira do tipo bica com acionamento através de pedal 
elétrico e válvulas solenoides para evitar contaminação cruzada; Kit display contendo um 
toalheiro de papel, dispenser para sabonete líquido e álcool em gel; Gabinete modular do 
tipo gaveteiro para guardar produtos diversos; Bancadas para trabalho com revestimento 
em aço inox dobrado e soldado sobre estrutura de inox; Suporte para soro padrão 
médico com os ganchos necessários para suspender as bolsas; Armário suspenso com 
portas de abrir do tipo folha; Aparelho de ar condicionado especial para unidades móveis 
de 13.500 BTUS; Aparelho exaustor de ar saturado; cadeira giratória modelo secretária; 
Assoalho e piso: revestidos em compensado de madeira naval com tratamento antimofo 
e de fácil higienização; 
Revestimento interno: As laterais, as portas e o teto são em PRFV de cor branca; 
Sistema elétrico: tomadas de no mínimo 32 amperes do tipo steck de 2 pinos + 1, caixa 
central de distribuição dotada de disjuntores independentes e rede dedicada para o 
sistema do ar-condicionado. A Iluminação Interna ocorre através de luminárias de LED 
embutidas no teto da unidade e na parte externa através de uma luminária do tipo plafon; 
Sistema hidráulico: Possui dois reservatórios de água, um para água limpa e outro para 
água servida. Ambos com capacidade média de 50 litros, sendo que o abastecimento 
acontecerá através de uma bomba elétrica centrífuga com potência de metros de coluna 
de água; 
Sistema de segurança: O sistema de alarme de invasão do interior da unidade móvel é 
um alarme microprocessado, com sensores infravermelhos de presença, sirene de no 
mínimo um tom, bateria independente de 12 volts, e acionamento remoto; 
Sistema de Emergência: Possui luzes de emergência e extintores de incêndio; 
Cobertura Externa (Toldo): É instalado um toldo retrátil confeccionado em lona trançada, 
estrutura de tubo de aço redondo do tipo metalon tratado e pintado. 
Adesivado nas laterais com o brasão da cidade e com a seguinte escrita: Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga (SAMS) – Centro de Controle de Zoonose. 



 

 

CONDIÇÃO DE ENTREGA: conforme edital. 
 
 
Local e data. 
 
____________________________________ 
Assinatura do responsável legal 
 

 
Pela CONTRATADA: 
Nome Completo: ________________________________________________________ 
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc.): _________________________ 
CPF: _________________________               RG: _______________________________ 
Data de Nascimento: ___/___/______ 
Endereço residencial completo: ____________________________________________ 
Cidade e estado: _________________________  CEP ___________________________ 
E-mail institucional: ______________________________________________________ 
E-mail pessoal: __________________________________________________________ 
Telefone: (____) ____________________ 


